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TERMO DE CONTRATO
Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
34I2O25QUF FAZEMENTR.E SI A

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -

MA, E A EMPRESA A.G. FIALHO
LIMITADA

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita
no CNPJ n" 06.171.13010001-l l. com sede na Rua José Coclho Noleto, no 2008, Bairro Potosi,
Balsas-MA, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior,
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG n" 67800996-l SSP/MA e

do CPF n" 657.477.553-15 doravante denominada CONTRATANTE e de outro, a empresa A.G.
FIALHO LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

08.928.304/0001-25, com sede na Rua Paulo Macalao, I I l, São Jose, através do seu representante

legal, o Sr. Adailton Guimaraes Fialho, CPF sob n' 232.045.833-68, conforme atos constitutivos da

empresa, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista oque consta no Processo no

1412025 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregào

Eletrônico n" 0212025, Ata de Registro de Preços n" 0412025 mediante as cláusulas e condiçôes a

seguir enunciadas.

CLÁUSUI,A PRIMEIRA _ OBJETO G4-92J.9-II)
l.l O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de locação de veículo com motorista, incluindo manutenção preventivâ e corretiva,
seguro total e demais encârgos necessários para a execução do serviço, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Balsas-MA, nas condiqões estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2 0b eto da contra ao

I

V. Unitário
Mês

V. Total
Quantidade UnidadeItem

pisponibil

lidude de

lveículos

Descricão

R§ 12.650,00
R$
l5 l .800,00t2 Meses)

Locaçào de veiculo
utilitário, cabine dupla,
com motoÍistâ com âs

segumtes especrlrcaçoe
s mlnlmâs:

0l

g

Processo Administrativo n' I 4/2025
Pregão Eletrônico n' 0212025 - SRP

CONTRATO N" 3 4 I 2025 -CMts
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Especificações
écnicas do Vcículo

1. Tipo: Veícul
utilitário, cabin

capacidade para até 5
ocupantes (incl
motorista).
2. Motorização:
Mínima de I .3L.
cilindros,
bicombustível (flex)
3. Tração: 4
(dianteira).
4. Transmissão:
Manual, com n
mínimo 5 marchas.
5. Capacidade
carga útil: Mínima d
650 kg.
6. Caçamba:
. Comprimento
interno: Mínimo d
I ,l metro:
. Largura intema
Mínimo de I .0 metro
7. Equipamentos
obrigatórios:
o Sistema de ar
condicionado;
. Direção
assistida (hidráuli
ou elétrica);
. Vidros e trav
e[étricast
o Sistema
multimídia
conectividade
Bluetooth e en

USts;
. Sensor
estâcionâmento
traseiro;
8. Segurança:
. Airbags frontai
mínimo 2

COdupla,

1
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. Freios ABS com
distribuiçào
elctrônica de

frenagem (EBD);
. Controle dd
cstabilidade e traçào;
. Assistente del

partida em rampf
(HAC}.
9. Ano del

fabricaçào: Minimo
do ano de 2023
(gasolina e etanol).
10. Cor: A sei
definida pela]

contrâtante-
11. Condição: Veíc]
ulo em perfeitd
estado dd
conservação e

funcionamento, com
todas as revisões
preventivas
realizadas e

documentaÇão
regularizada.

2. Especificações dos
Serviços

Motorista

Profissional
habilitado com
categoria mínima
"8", capacitado para
operar o veículo e

com experiência
comprovada de no
mínimo 2 anos:

. Combustível: F

omecimento de
responsabilidade da
Contratante;

ütu\
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. Manutenção: A
contratada será

responsável por todas
as manutenções
preventivas €

corretivas do veículo.
incluindo
fomecimento de

peças e mão de obra.

. Licenciamento
e seguro: O veículc
deverá estar

devidamente
licenciado €

segurado, colr
cobertuÍa contft
danos materiais
pessoals e a tercelros;

aso

SubstituiÇão: C

o veículc
apresente defeito or
impossibilidade de

uso, a contratadi
deverá substituílr
por outro de mesma:
características nc

prazo máximo de 2l
(vinte quatro)
. Disponibilidad
e: O veículo deverá

estar disponíve1 por

24 (vinte quatro) 07
dias por semana.
. Fiscalizaçào: 4execuçào dol
servtços sera

acompanhada e
fiscalizada pelo fiscal
do contrato que

verificará o
cumprimento das

condições
contratadas.

i«ü'
' ,fl'

Outros Requisitos
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AMPLA
CONCORRÊNClA

O Termo de Referêncial
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2 . I O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, e

poderá ser prorrogado, por mútuo acordo entre as paúes, mediante Termo Aditrvo, com base no

art. 106 da lei 14.13312021.

2,1 A prorrogação de que tlata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

compelente. de que as condiçôes e os preços perrnanecem vantajosos para a Administraçào,

permitida a negociaçâo com o contÍâtado.

2.2 O contratâdo não tem direito subjetivo à prorrogaçào contratual.
2,3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder púb)ico,

observadas as abrangências de aplicaçâo.

1.1.1.

1.1.2.

1.1 .3.

1.1.4.

CLÁUSULA TERCEIRA, _ DESCRTÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:

3.I DAEXECUÇÃODOSSERVIÇOS

3.LI Os serviços serão prestados sob demandâ da Câmara Municipal de Balsas

TODO

3.2 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS

3.2.1 Os serviços serão executados em conformidade com este termô, correndo por conta da

Contratâdâ as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

decorrentes da execução do objeto, além as despesas com motorista e manutenção dos veículos.

3.2.2 A prestação de serviço a contratante, envolve veículo adequado, em perleito estado de

funcionamento, conservação e higiene e mão de obra capacitada para sua perfeita execução.

3.2.3 A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo

Contratante.

3.2.4 O veículo deverá estar disponivel para a Câmara Municipal durânte 24 (vinte quatro) e 07

dias por semana.

DOS vf,ÍCULOS

registro como veícu1o de passageiros, classificado na categoria aluguel;
,'*ü'
u/

3.3

J.J.I

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Y
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3.3.2 inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

3.3.3 adesivo ou pintura de faixa horizontâl na côr amarela, com 40 (quarcnta) centímetros de

largura à meia altura, nas partes laterais e traseira da carroceria, com a inscrição 'A SERVIÇO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS", padrão Helvética em Bold (negrito), em preto,

com altura de vintc a trinta centímetros, sendo quc, cm caso de veículo de carroceria pintada na

cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, sendo admitida a utilização de faixa

adesiva em substituição à pintura, desde que atendidas todas as demais especificações, vedada a

utilização de faixa imantada, magnética ou a utilização de quailquer outro dispositivo que possa

retiráJa, de forma temporária ou definitiva;

3.3.4 equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo);

3.3.5 lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte supeÍior

dianteira e lantemas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

3.3.6 cintos de segurança em perfeito estado uso;

3.4 DOS CONDUTORES

3.4.1 O veículo somente será conduzido por funcionário da CONTRATADA, devidamente

uniformizado e com a Carteira Nacional de Habilitação-CNH atualizada e de categoria

compatível.

3.4.2 Em cumprimento ao aÍigo 2o, da Portaria n' I . I I 7/2015-DETRAN/MA, o condutor

deverá:

a) ter idade superior a 2l (vinte e um) anos;

b) estar habilitado, com a carteira compatível com o veiculo

c) comprovar âprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacional de

Carteira de Habilitaçào-RENACH;

d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações

médias durante os doze últimos meses;

e) apresentâr, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de distribuiçào

criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e comrpção de menores, conforme

exigência prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro-CTB.

3.4.3 Caso a CONTRATADA precise substituir o Condutor deverá comunicar à Câmara

Municipal o com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), apresentando cópias da

documentação que comprove o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 2', da Portaria n'
1.1 l 7/201 s-DETRAN/MA.

3.4.4 A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após

a Notificação, qualquer condutor e/ou empregado cuja atuação, permanência ou comportamento

sejamjulgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços. / ,i1
L.-_".'

vI
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3.4.5 O condutor deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo as

norÍnas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN.

3.4.6 O condutor deverá:

3.4.7 Trajar-sc adequadamente:

3.4.8 Orientar o embarque e desembarque dos usuários.

3.5 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS

3.5.1 A CONTRATADA é responsável pela manutençào preventiva e corretiva dos veículos,

inclusive substituição de peças, pneus, acessórios, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de

fieios, correias, lâmpadas, etc., sem ônus para o CONTRATANTE.
3 .5.2 Caso o veículo apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação de serviços,

a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro ) horas, após o

recebimento do chamado técnico, a substituição por outro veículo de cârâcterísticas igual ou

superior. até sua pronta reparaçào:

3.5.3 A substituição e as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, bem como sua

remoção, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

3.5.,1 A CONTRA.TADA ficará obrigada, a substituir veículo

defeituoso/avariado/sinistrado fora do horário de expediente normal e nos dias não úteis,

mântendo para isso, empregado credenciado, com telefone e endereço previamente

informado à CONTRATANTE.

3.5.5 O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado, a critério da Administração,

desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos

de caso fortuito, sujeições imprevistâs e/ou de força maior, observado a legislâção vigente

3.6 DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

3.6.1 O motorista autorizado para dingir o veículo será responsabilizado por quaisquer

infrações de trânsito cometidas sob sua condução, ficando a CONTRATADA responsável pelo

pagamento de multas e pela identificação do infrator para fins das penalidades legais, conforme

legislação em vigor.

3.7 DA SUPERVISAO

3.7.1 A Contratada deverá indicar 0l (um) preposto que será o responsável por todas as açôes

administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e supervisão dos condutores e

monitores, escala de condutores para atendimentos das requisições de serviços, controle de

manutenção e limpeza dos veículos, controle de frequência dos condutores, emissão de relatórios

gerenciais etc.

{ çkv
ffi

3.8 DA VISTORIA DOS VEÍCULOS
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3.8.1 A CONTRATADA devcrá iniciar os scrviços no prazo máximo de até 5 (cinco) dias
úteis, após a âssinaturâ do Contrato Administrativo, mediante apresentação do veículo para

a ViSTORIA INICIAL, a ser realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Câmara
Municipal de Balsas

3.8.2 A Comissão de Fiscalização verificará se o veículo aprescntado atende a todas as

especificações estabelecidas neste instrumento, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as

condiçõcs de uso dos veículos.

3.8.3 Caberá à Comissão de Fiscalização proceder a VISTORIAS SEMESTRAIS, ou
quando couber a necessidade.

3.8.4 Na hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à critério
da Administração, a Comissão de Fiscalização poderá proceder a VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS.
3.8.5 Caso o veículo seja reprovado em Laudo de Vistoria, a CONTRATADA deverá

substituí-lo no prazo de até 24 (vinte quatro) horas após o Íecebimento da Notificação.

3.9 DA SUBSrrrUrÇÃO DOS vEÍCULOS
3.9.1 A CONTRATADA deverá substituir, às suas sxpensas, o veículo:
a) reprovado em VISTORIA, quando disponibilizado cm desacordo com as espccificações

contidâs neste instrumento e em sua Proposta de Preços;

3.9.2 que apresente defeitos ou avarias durante o pedodo da prestação dos serviços,

âté a manutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado.

3.9.3 O veículo deverá ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 24 (vinte

e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Notificaçáo.

3.9.4 Caso a substituição dos veículos não ocorra no prazo determinado na

Notificação será considerada inexecução contÍatual e a CONTRATADA estará sujeita à

aplicação das sançôes previstas neste instrumento, inclusive multa de mora.

3.9.5 A CONTRATADA deverá garantir a substituiçâo por outro veículo com

características iguais ou superiores ao veículo.

3.9.6 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da

substituição, inclusive as despesas de remoçâo e devolução, quando for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

4.1 Os serviços serão prestados provisoriamente, de lorma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçâo de sua

conformidadecomâsespecificaçõeSconstanteSnoTermodeReferênciaenâpropoSta.
4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

ü
Y
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3 O fomecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

rccebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pcla Administração, após a

verificação da qualidade e consequente aceitação mediânte termo detalhado.

4.4 O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmcntc prorrogado, de forma
justificada, por igual peÍíodo, quando houver necessidade de diligências para a afcrição do

atendimenro das ex igências contratuais.

4.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fomecimento do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento defi nitivo.
4.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as cventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
4.7 A fiscalização nào efetuará o ateste da última e/ou única medição de scrviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório Art. ll9 c/c art. 140 da Lei n" 14133 de 20

4.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constântes neste Termo de Referência e na propostâ, sem prejuízo da aplicaçâo

das penalidades.

4.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o regisfo, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminháJos ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
4.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou FatuÍa, com o valor exato

dimensionado pela fi scalizaçào.

4.11 Enviar a documentação pertinente âo setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionâdo pela fiscalização e gestâo.

4.12 No câso de controvérsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observâdo o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagâmento.

4.13 Nenlum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contmtado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instruÍnento de cobrança.

4.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabiiidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do

contrato. ffi
--ühH
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4.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

4.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à mctade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite dc quc trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133 de 202) .

4.16 Para fins de liquidação, o setoÍ competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

4.16.1 o prazo de validade;

4.16.2 a data da emissão;

4.16.3 os dados do contmto e do órgão contratante;

4.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

4.16.5 o valor a pagar; e

4.16.6 eventual destaque do valor de retenções tnbutárias cabíveis.

4-16.7 Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstânciâ que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÇão da regularização da situaçào, sem ônus

à contratante;

4.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-1ine ao SICAF ou, na impossibilidade de

âcesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

4.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificâção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério do contratante.

4.16.1oNão havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garântir o recebimento de seus

créditos.

4.16.1lPersistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

4.16.12Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serào realizados normalmente, âté

tuação. , _

ç(!)
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua si

K
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Prazo de pagamento

4.17 O pagamento scrá efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa.

4. 18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo frnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo,

mediantc aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

4.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

4.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

paÍa pagamento.

4.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

4.22 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

1.23 O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não solierá a retençâo tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentâçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus âo tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.24 O pagamento seú efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (rinta)

dias, contados a partir da efetiva entÍega dos produtos com aceitação, mediante apÍesentaÇão de

Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito, nos terrnos do art. 7",

§2'da Instruçâo Normativa SEGES/ME n" 7'712022.

4.25 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores nào

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do aÍÍ. 7 5 daLei Federal no 14.133, de 2021.

4.26 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contrâtânte;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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4-27 Havendo erro nâ apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaçào da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regul aÍ1zaçào

da situação, sem ônus ao contratantc;

4.28 A nota fiscal ou instrumento de cobrança cquivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consj.JJta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021 .

4.29 A Administraçào deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

4.30 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agênciâ

e contâ corrente indicados pelo contratado.

4.31 O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compâtibilidade com

as obrigações por e1e assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo estâ

demonstrar por meio documentação:

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

e) Outros que sejam necessários para a realizaçáo do certame.

CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO @TL92,D
5.1 O valor total da contratação é de R$ 151.800,00 (cento e cinquenta e mil e oitocentos
reais)
5,2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratâdo dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CIÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS

6.1. A licitânte vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que â Contratante, a

sel critério e de acordo com suâ disponibilidade orçamentáría e financeira, determinar, no valor

inicial atualizado do objeto ad.judicado, respeitado o limite de até 25o/o (vinte e cinco por cento),

7I('í^
conforme o disposto do art. 125 da Lei Federal n' 14.13312021
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CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orÇamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÍá

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir,ulgação do(s) índice (s) de rcajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pcla última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerâo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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6.2. Fica facultada a supressão alóm do limite aqui previsto, mediante acordo entre as paÍtes, através

dc aditamento.

6.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 daLci Federal no 14.13312021 c

alterações postcriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 prestar os serviços dentro dos parâmetros e percursos estâbelecidos, com â

disponibilização de mão de obra qualifrcada, observadas as recomendações aceitas pela boa

técnica. normas e legislaçào peninente:

8.2 iniciar a execução dos sewiços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura

do Contrato Administrativot
8.3 designar preposto e apÍesentâr relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail),

telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis;

8.4 apresentar o veículo para VISTORIA INICIAL, que deverá ser realizada pela Comissào

de Fiscalização;
8.5 apresentar cópia âutenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo;

8.6 apresentar cópia autenticada da Apólice de Seguro Total, observadas todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

It
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8.7 apresentar cópias autenticadas dos documentos que comprovcm que empregado

selecionado para condutor, possui os requisitos solicitados
8.8 ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

8.9 estar habilitado, com categoria compatível
8.10 comprovaÍ aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada

pelo Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacional
de Carteira dc Habilitação-RENACH;
8.1 1 não ter cometido nenhuma infiaçào grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infiaçôes
médias durante os doze últimos meses;

8. l2 apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de distribuiçào

criminal, relativa aos crimes de homicidio, roubo, estupÍo e corrupção de menores, conforme

exigência prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro-CTB;
8.l3 comunicar à Comissão de Fiscalização com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito

horas), eventual necessidade de substituição do Condutor, apresentando cópias da documentaçào

que comprove o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 2", da Portaria n" 1.11712015-

DETRAN,MA;
8.14 substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a Notificação, qualquer

condutor c/ou empÍegado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços.

8. l5 Disponibilizar Central de Atendimento 24 Horas, todos os dias da semana, podendo ser

acionada mediante chamado técnico da Comissão de Fiscalização através de fac-símile, e-mail

ou telefone;

8.16 responsabilizar-se pelos custos com manutenção, motorista e demais despesas dos

veículos, exceto combustível, sem ônus para a Administração;

8.17 responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, inclusive

substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a Contratante;

8.1 8 manter os veículos em condições de higiene e limpeza para transporte de passageiros;

8.19 responsabilizar-se por quaisquer infrações de trânsito cometidas, ficando a

CONTRATADA responsável pelo pagamento de multas e pela identificação do infiator para fins

das penalidades legais, conforme legislação em vigor;
8.20 apresentar o veículo para as VISTORIAS SEMESTRAIS e eventuais VISTORTAS

EXTRAORDINÁRIAS, conforme determinado pela Comissão de Fiscalização;

8.21 substituir, às suas expensas, o veículo reprovado em VISTORIA, quando disponibilizado

em desacordo com as especificações contidas neste instrumento e na Proposta de Preços ou o

veículo que apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação dos serviços, até a

manutenção corretivâ do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02

(duas) horas, contâdos a partir do recebimento da Notificação;

8.22 comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização qualquer alteração no seu estatuto

social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem

importantes;

8.23 não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato

Administrativol

*4fl.\l
U

,ft
\\
+d



CÃMÂ,FlA ML.,N'IC'PAL DEBAL§AlS
HÂRMÕI\iIA E TRI\B,qLHO

8.24 responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos terÍnos da legislação

vigente;

8.25 sujeitar-se à mais ampla e irrestÍita fiscalização por parte da contratante, prcstando todos

os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às

reclamações formuladas;

8.26 relatar toda c qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços

licitados;

8.27 responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à

execução dos serviços, como única e exclusiva empregadora;

8.28 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria,

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATADA:
8.29 responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

8.30 manter, ainda, seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho;

8.3 1 dcsignar responsável para representar a CONTRATADA junto ao CONTRATANTE.
8.32 cumprir as regras de seguranga e mcdicina do trabalho resultante da execução do objeto,

sem transferência de qualquer ônus à CONTRATANTE;
8.33 providenciar toda a documentação solicitada para fins de instrução do processo de

pagamento, devidamente atualizados.

8.34 responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer

danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento

pela Comissão de Fiscalização;

8.35 manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, enquanto condição para futuras

e eventuais contÍatações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔTS OA, CONTRATANTE

A Câmara Municipal de Balsas-MA, pessoa jurídica de direito público intemo, por obriga-se a:

9. I emitir Nota de Empenho;

9.2 acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo por intermédio da

Comissão de Fiscalização, que deverá verificar se os serviços estão sendo prestados em

conformidade com as especificações, quantidade, quâlidade. prazos e demais condições

estabelecidas neste instrumento e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

9.3 atestar os documentos fiscais pertinentes;

ü
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9.4 notificar a CONTRATADA para eventual substituição dc vcículo reprovado em VISTORIA,
quando disponibilizado em desacordo com as especificações contidas neste instrumentô e na

Proposta de Preços ou que apresente defcitos ou avarias durante o período da prestação dos

serviços, até a manutençào corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, obscrvado o

prazo de até 24 (üntc c quatro) horas, contados a partir do rccebimento da Notificação;

9.5 realizar a VISTORIA INICIAL, as VISTORIAS SEMESTRAIS e eventuais VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS, por intermédio da Comissão de Fiscalização;

9.6 efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e pÍazo estabelecidos,

observando as noÍrnas administrativas e financeiras em vigor;

9.7 comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à prestação dos

serviços;

9. lOprestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da CONTRATADA;

9.llpropor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

9.l2ftscalizar para que, durante a validade do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào.

10

10.'l
CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÂO G4-92,-XD

Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
art. 92

11.1

que:
Comete infiaçào administrativa, nos termos da Lei n" 14 2021 o contratado3

í I .1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
11 .1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÉve dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1 1.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
11.'1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11 ,1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í í .1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
í 1.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;
11.í.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratadô que incorrer nas infrações acima descntas as seguintes

sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

da Lei n" 14.133

Y
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156 2" de 2021.
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11.2,2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lci n" 14.133. de 2021);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas

descritasnas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b". "c" e "d". quejustifiquem a imposiçào dc pcnalidade mais gravc (art. 156. §5'. da Lei n'
| 4 .133 . de 2021 ).

1 1.3 Mutta:
11,3.1 moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o

valor da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

11.3,2 0,667o (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da

parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por

cento) do valor do contrato.
'11,3,3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por dcscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.13312021

11.3.4 compensâtória de l0%o (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de

inexecução total do objeto

11.3.5 A aplicação das sanções previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação dereparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Le in'14.133. de

2021 )

11.3.6

a multa

11.3.7

Lein'14.133 de 2021

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação art. 157 da n" 14.133 de 202

11.3.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmentedevido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 . §8'. da Lei n' I 4. l3 3. de

2021).

íí.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 daLei n" 14 de 2021 , pâra as penalidades de impedimento de licitar e

contrâtâr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11,3.10 As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para

Iicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ârt. 163 dâ Lei n' 14.133121.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l', da Lei n" 14.13312021):

a) a rralureza e a gravidade da infraçào cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

fr
" tYt>

\à



CÂMAFA ML,,NIICIPAL DE

HÂ'iM()NIA E ARABrÀLi1O
BAL§AS

e) a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme norÍnas c

oricntações dos órgàos de controle.

11.3.11. Os atos previstos como infiações administrativas na Lei n' 14.13312021, ou em outras leis

de licitações e cônfatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n' 12.84612013, scrão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obscrvados o

rito procedimcntal e autoridade competcntc definidos na referida Lei (art. 159).

11.3..12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada scmpre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçào

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e â obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.13312021);

1 1.3.13. O Contratante deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào

da sanção, informar e manter ahralizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspcnsas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedcral. (Art. 161 ,

da Lci n' 14.13312021).

11.3.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em díüda ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outÍos contrâtos admimstrativos que o contrâtado possua com o mesmo órgão ora

contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aTt. 92. XIX)
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que

isso ocorra antesdo prazo estipulado para tanto.

12,2 Se as obrigações não forem cumpridas no pÉzo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusãodo objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusào do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
12,3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administratrvasl e

12,3,2 poderá a Administraçào optar pelâ extinção do contrato e, nesse câso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contrâtual

'12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes

do prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no arti 137 da Lei " 14.133t21 bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12,5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos l3 8 e I 39 da mesma Lei.
12,6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo

ki Á(
ensejará a extinção senão restringir sua capacidade de concluir o contrâto
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12,1 Se a operação implicar mudança da pcssoajurídica contratada, deverá scr formalizado

termo aditivopara alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, scrá precedido:

'12.8,1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpndos.
12.8.2 Relaçào dos pagamentosjá efetuados e ainda dcvidos;
'12.8,3 Indenizações e multas.
'12.9 A extinção do confato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo

indenizatório (art. l3l. caput. daLei n." 14.133. de202l).
12,10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente pirblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalizaçào ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pâÍente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau(art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de

2021).

CLÁ
13.1

consi

USULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA GTI-92,YUD
As despcsas dccorrcntcs dapresente contrataçào correrão à conta de recursos específicos

gnadosno Orçamento Geral da Câmara deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DO O ORÇAMENT ARIA

0 1.03 1.00 I 1.2.004 Manutençào das atrüdades Administrativas da Câmara
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jundica
Fonte De Recursos:500-Recusros não ünculados de impostos

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATT..92JII)
14.1 Os casos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lql
n" 14.13 3, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'8.078. de 1990 Códieo de Defesa do Consumidor e norÍnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇOES
15.1 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se

Lei n" 14. I 33 de 2021.

15,2 O contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

ft
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aditivo, submetido à próvia aprovação da consultoria jurídica do contratantc, salvo nos casos de

justificada neccssidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
devcrá ocorrer no prazo máximo de 1(um)mês(art. 132daLein'14.133,dc2021).
15,4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a cclcbração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. 133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_DA FISCALIZAÇÃo Do CONTRATO
16.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍrnas da Lei n' 14.133121 o e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçào total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automâticamente pelo tempo correspondente, anotâdas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
16.4. O órgão ou entidade podcrá convocar representânte da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá inlormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estrâtégiâs para execução do objeto, do plano complementâÍ de execução da

contrâtada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.6. A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14. 133/2021 , art. 1I 7, caput).

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;
76,7,1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.13312021 , ârt. I 17, § 1");

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correÇão da execução do contrato, determinando pràzo parà a coÍTeção.

f6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçào

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrâto nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrâto comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. O

fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrâto

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garântias, as glosas e a formalização de

,.'k',>
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apostilamento e tcrmos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pcrtincntes,

caso necessário.

16.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tcmpestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.10 O gestor do contrato coordenaráL a alualizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrâto para fins de âtendimento da hnalidade da administraçào.

16.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.10.2, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execuçào do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.10.3. O gcstor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação Íealizadâ pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção âo seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
16.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contrâtual.

16.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatóno final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contrataçào e eventuais condutas a serem adotâdas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

I7. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA -Do GERENCIAMENTO E DA FISCALTZAÇÃO DO
CONTRATO
17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n" 438

17 .2. A frscalizaÇão do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,

Matrícula n' 801

CLÁUSULA DECIMA oITAvA - PUBLICAÇÃO
l8.l Incumbirá ao contratante di\.ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na foúna prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo

sítio oficia1 do Município na Intemet.

cLÁusuLA DÉcrMA NONA- FORO (erl_22,.§-11)

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

t ü,"4tu
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execução deste Tcrmo de Contrato que não pudcrcm ser compostos pela conciliação, conforme

an. q2. 
§ 1". da Lei n" 14.133/21 .

llalsas- MA, 04 de.julho de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE sAs/MA - CNpJ N" 06,777,130/0001-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior CPF N'657.477.553 l5

Presidente-Vereador
CONTRATANTE

A G FIALHO AssinadoderoÍma diqitâlporA G

LIMITADA:08928304000 i1fltiooro orr,rrooooo, r,
125 Dâdos: 2025.07-04 16:33:48 03'00

A.G. FIALHO LIMITADA-CNPJ sob o no 08.928.304/0001-25
Adailton Guimaraes Fialho-CPF sob n" 232.045.833-68

Representante Legal
CONTRATADA
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CERNDÂO NEGÂTIVA DE oÉBITos RELAnvoS Aqs TRIBUToS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNÁO

l{ome: AG FLALHO LIUITADA
CNPJ: 08"926.30rU000't -25

Ressalvado o direito dê a Fazênda Nâcionâl cobrar € inscrêvêr guaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícâdo que vierem a ser apurâdas, é certiÍcado quê
não constam pendências em seu nonre, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fedêrel do BÍesil (RFB) ê â inscriçôes em Dlvida Atrva da União (DAU) junto à
PÍôcurâdoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esia certidão é váIda para o êstâbêlecimento malriz e suas íiliais e, no ôaso de ente Íedeíativo, para

todos os óÍgãos e fundos públioos da administração direta a ele ünculados. Refere'se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive âs contribuiçÕes sociais previstô3
nas alíneas 'à' a 'd' do pârágrafo único do arl. 1 I da Lei nÔ 8.2Í 2, de 24 de julho de 1 991.

A aceitaçáo destâ cêíidáo êstá condicionada à veriricaçáo de suâ âutenticidade nâ lntemet, nos

endêreços <http://íb.gov.bê ou <http:/ fww,pgín. gov. bÊ.

ceÍtidáo emilida gratuitamên1e com base na Portâria coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2J1O12O14.

Emitida às 1ô:06:27 do dia í3103/2025 <hora e data dê Brasllia>.
Válidâ até 09/09/2025.
Código de controle dâ cêítidão: 5F8F.8113.c7F1.ÊBC6
Qualquer rasura ou ernênda invalidará este documenlo.
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CAIXA ECONôMICA FEOÊRÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão

08.928.304,/0001-25

Â G FIALTIO

" nua PAULO MAcAL"Ao N 111 - / - / TÀSSO FRAGOSO I MA / 65820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, ô

empresa acima ldentificadâ encontra-se em situação regular pêrante o
Fundo de Gamntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referêntes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS'

clalr
Endereço:

valtdadê3 1 1/06/2A25 a LO / 07 I 2025

ceÉlÍiceÉo Númêro! 2025061 r03291451596100

Informação obtlda em 23/06/2025 15:55:43

A utillzação deste certificado pôrô os flns previstos em
condlclonada a verificação de autenticidade no site da
wwur.câlxa.gov.bÍ

Lei esta
Caixâ:
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C§RAIDÀO §EGA?IVÃ, DE DÉBIÍOS ÍRÀ&ÀÍ,§I§?ÀS

NÔme: À G F]ÀLH0 IIM]?ÀDÂ
CNPJ: 08 . 928. 304 1 A00t-25
Certidáo n": 33'1591'l B / 2O2S
§xpediçãô: L8/ A612C25, às
validâdêr 75/T2/2A25 - fiA
de sua expedição.

(M.qTRI Z E FILIÀÍS )

10:01:35
(cento e oitenta) dias, contados da data

Cerlifica-se que À G FIÀLXO t.rrrlÍÀDÀ (UÀt§rZ E rr&IÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 08.928,30410001-25, NÃO côltsTÀ cômo inãdimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certldãô emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Cônsô1idâÇão
das Leis do ?rabalhor âcrêscentados pelas r,eas ns." t2.440/2CIL e
i3.46'l /2AL7, ê no At-ô A1 /2A22 da CGJ?, de 21 de janeirô de 2A22.
Cs dados conslantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessôa jurÍdica, a Certidãô alesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabeleciment.os, agênciâs ou filiais.
À acêitaÇâo desta cêrtidâÕ condiciôna-se à veríf i.cação de sua
âutênticidade no portâf do ?rib,una1 Superiôr do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.lus.br) .

Certi-dãô êm1t j.de grai:uitamente,

lbrrôaMÃ,Ç.ão rMPoRÍâl[rE
Do Banco Nacional de DevêdÕres Trâbalhi"stas constam os dados
necessários à idenlificaÇãô das pêsscas naturais e jurídicas
inadimplentês pêrante a Justiça do Trabalho quantô às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitâda em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. incfuslve no concêrnente âos
recolh j.mêntôs previdenciários, a honôráriôs, a custas, a
emôl-umênlôs ou a recolhimentcs determinados em lei, ôu decôrrentes
de execução de acordos f irrnados pôrante o Ministério Público <1o

Trabalho, Comlssâô de ConcillaÇão Prévia ou demais títulos guer por
disposição legal, côntivêr fÕr:Çâ exêcutiva.



§(JVERNQ DO ESTADO DO MARANHAO
§§CRETARIA DE E§TADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB1TO

No Cêrtidão: 101708125 Data da 2114512025 17:31:36

fnscriçãoEstadual: 124424A15 CpFICNpJ:0892A304000125

Razão Social: A G FIALHO LIMITADA

Êndereço: RUAFAULOMACALAO, 111 CEp:65820000-SAOJOSE

TeleÍone: (99)35431056 Município: TASSO FRAGOSO UF: MA

Certificamos que, após â realização das consultas procedidâs no sistema desta Secretaria,
substanciado pêlos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 ê disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributárío Nacional), não constam débitos relalivos aos

tributos estaduais, administrados por estâ Secretaria, êm nomê do sujeito passivo acrma

idêntifiôado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

vênham â sêr apuradâs e nâo alcançadas pela dêcâdência.

Validadê da Cerlidão: 90 (noventa) diãs: 19/0812025.

A autenticídãde desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:l/poÉal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item'Certidôês" e em seguida em "Validação de Cêrtidão Negaliva
de Débito'

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITÀMENTE.

Datâ lmprêssâot 2110512025 17:31 :36



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÍVDA ATIVA

No Cartldão: 034979125 Data da 16/M/2025 10:58:30

UF: MA

certificâmos que, âpós a Íealização das consultas procedidas no sistema desta sêcretaria e na

formadodispostodoarligolS6,dâlêino2.2gl,de29tl2l1962,subslanciadopelosartigos240â
242 da lei no 7.799, dê 1gt'l2l2oo2, bem como prescreve o aÍtigo 205 da lei no5.172,de25de

outubío d€ 1966 (Código Tributárlo Nacional) não constam débitos inscritos na DÍvida Ativa, em

nome do sujelto passlvo acima identiÍicado.

Vâlldade da Ceíldão: 90 (noventâ) dlas: í5,07,2025'

A autenücldads destE c€rtidão dsvsrá ser confiÍmada no snd6reço:

;tr;;);à;üÉi.;agw.urt, cticanoo no item "cortidôês.' e ôm soguida em 'vatidaçáo do caÍtidão Negativa

de DividÊ Ativa..

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprÊ3e5o: 16/04/2025 to:5E:30

lnÊcrlçãoEstsdualz 124424015 CPFTCNPJ:08928304000125

RâÉo Soclal: A G FIALHO L|M|ÍADA

Endêtâgo: RUA PAULO MACALAO, 111 CEP:65820000 - SAO JOSE

Tsletono: (99)35431056 MunlclPlo: TASSO FRAGOSO
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DUPÁlt',I^Mlll1r) DL',rRlA ll lÍ)S
cNfJ- 06,997.5â1/{00 t-82

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBffOS
EVALDO DIAS RODRIGUES, Din-.tor dô Dêpârtamento dê Tributos dâ Prêtuitu€ Muniôipal de

TASSO FMGOSo/MA, a requerimento da pessoa interêssadâ A G FIALHO UMITADA, CERTIFICA! pârâ os
fins quê se fizêrem necêssáÍios. quê a pêssoâ iurídicalflsica a seguir têbrênciada nâÕ regi§trâ débitos
mobiliários êlou em dí\]ida ati\ã com os ôôfes públicos municígais até a prcsênte dâta, têndo a prêsentê
CER]IDÃO \êlidade até o dia 30/08/2025. ressaliado o direilo da FãzeÍda Municipal dê ôxigir o íecolhimento
de dóbito§, tÍibutários ou não, constituidos antêriôÍrnênte a êstâ data mesmo durante â ügência desse prazo.

Cdasto: m0&l7 lnscÍição l\,tunicipal: ü)0m7

corúibuint€: A G rLÀLHo LIMITADÀ CPFICNPJ: 08929'0/1000'125

NomeFarúasiai fRAll§FiALHO

EndeÍeço: RUA PAULO MACÀLÃO, l1t Cdnplêm:

Baiíro: §ÂoJo§É cÊPi 65820000

Cidâdê: TÀS§O FRÀGOSO - mA

lnscdÉo Est.: 12442A015 0

-AüYidsdoF) 
ci§E 

- 
.- - 

----
43134tt0- Obras de terrdênagem

41 20400 - Construção dê êdiÍtios

4212m0 - Cônstrução de ôbrâs_de-s'le ê3Decbb

4299599 - Outás obrâs de €ngênhaÍh civl não êspeciÍbâd§antêriorÍÊnte

4311801 - oe.rolição dê edifhirs ê outras êstuturas

43 1 't 802 - Prêparâçào dê cantêko e kÍpeza ds iêrrêno

4329104 - f.itonlsgorn € ingtalâção d6 §bt6Ís§ ê equiparoanlo§ ds itrÍinaçáo 6 shslhsção em vir§ públkâ§, ptic e aeÍopottos

4399102 - iroôtag€me d63rrpntageít! de ândaiía§ o ou?as esfuturas toÍÍporáÍiâ§

4923002 - Serviço de tran§porto do possagekos - loçaçáodê âutoíÚveis com nDbrktâ

4924800 - Transpdtê âscolâr

4929901 - Ítânsporte rodoviárb c&tivo dê pss§agêiÍg§, sob rêglíÍa de í'dâÍrBnlo' ríif icipal

4930ã1 - TrâNportê rodovário d8 car!4, êxcêto produto§ p€tico§os ê m,,dança§ BuÍicipel

5221400 - ConcêssbnáÍb6 de ísd3rbs, poraês. lúôab ê §6rviçôs íebciondos

?7'1 1&O' Locsçto de aulotttvêi§ §em cqldutor

7719S9 - Locaçêo dê out o§ íÍ§io§ de trsn§porte náo ê§gscilicâdo§ antedoÍÍBnte, §êmcofldúor

7732201 - Al€uel d€ rÍÉquina§ e equipaÍrÉntos para eon§iução §em opeÍadü, êxcato aÍdâirÍEs

Émissáo: o2ros,/202g , t:r8:5í Validâde

Númerolcont ole dâ Cerlidáor Frs94o938c8524{

30,108/2025
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Sf,C RSTARIÀ }'UNIC IPAL DE .!§A§ÇÁ§
DÍPÀRTÀME\TO DE TRIB T]'Ir) §

c§rJ- 06.99 7.§61/000 r-8?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíV|DAATIVA MUNICIPAL

EVALDO DIA§ RODRIGUES, Diretor do Depãrtamento de Tributo6 da Prêêitura Municipal de
TAS§O FRAGOSO/MA, a requerimento dâ pessoâ intâressadâ A c FIALHO LIMITADA, CERTlfrcA, pãra os
fins que se tzerem necessáíiôs, quê â pessoa jurÍdicâ/fisica a sêguir rêÍêrenciâdâ não Ísgistra débitos
mobiliários e/ou em díüdâ ati\â com os co*es públic6 municipêis até a ffêsêntê datâ, tendo a prêsêntê
CERIDÂO \ãlidâdê âté o dia 30/08/2025, re3sah€do o direilo da Fazênda Municipal de exigiÍ o recolhimanlo
de dóbito6, tributários ou náo, constituidos arteriormênls a esta dâta mesmo duranle â úgência dessê prazo.

Cadasíoi ü!0&17 lnscÍiÇãô Àtunicipãli 000027

Cor*Íibuinte: Â G F!ÀLHO LllllTADA CPF/CNPJ: 08s2830á000125

NomeFaniasiâ: TRANSFIALHO

Endareço: RUA pAULO MACALÂO,11l Corllplem:

Bâino; sÃoJosÉ CEP: 8§82000

Cidãder TASSO FRÂGOSO - MÂ

foscriéo Est.: 1 1,á'0í5 Dala ds ÂbêrtuÍai 0610712007 Datâ dê Encênamentoi 0

-Àiivi&do(§) 
Ct{ÀE 

-

4313400- Obras d€ lerr4lanagern

4120400 - Const.uçâo dê edí&rbs

4212m0 - ConstÍuçâode obras'de-s.le esp6cbis

4299599 - Oukas obrag do ôogêntâíia cúl não espêcíicada§ sntsriôlrf§ntê

43118'01 - t êrÍDlição dê êdiÍ,cios e oultás e§tüturâs

431 1 802 - âepa.açáo de canteho e l*tpsza dê terrêno

4A29104 - f,4ontâgêm ê instataçâodê sbtêrÍ!âs ê oquipaísnlos de iúíiÍraçâo ô shâlizaçáo om v,â§ públicas, potlot ô aêroportos

439e102 - !,"lontassme desÍsntagem ds andairEs ê ouLa§ €§tuturâs têíYForárh§

4923002 - §êrviço de l.anspott€ de pa§sagelros - hcâçêo dê aotoiÍúvei§ com firbri6ta

4924800 - Tíar6püte ascolar

492990'1 - T.ansporte rodoviário cdetivo dê pa3sagôiros, §ob roginE d€ fÍdâtnenlo, ín ricipal

4930201 - Íransporte rodovário de ca.gâ. excsto píodútos p€Íilioso§ e íudançês, Ín rcipal

5221400 - Coôcêssbnárâs de rodovàs, pôítês, tlneà ê §êrvk)ôs íelebndr)§

7711ú0 - Locaçà d€ autoíúeis sêrr! có.dutor

7719599 - Lôc8çãode ôoros nElo§ de trfi§porte nâo ê3 pocifi§ado§ alrt€riorríênte, semcondúor

7732201 - Àlguel de nÉquinas e êquipânpntos para ôonslüç5o §êrÍ| op§râdry, excêto âÍldãirês

âmissão. 02r0t202511:18:51 vâlidadej 30t08Í2025

Númeroiconlrole da CerliCão F/7S9ó0S 3 8685248

&
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Avtso DE ÀNULAÇÀo DE LtctraçÀo, coNcoRRÊNcla puBLtcA
,I- vr, zv.,

avrso DE aNULAçÃo DE LtctraçÃo
coNcoRRÊNcta PúBLtca Ne oU2o25
PROCESSO ADMINtSTRAT|VO Ne 39/2025
A Câmara li4unlcipal de Balsas/1.4A, at.avés dê seu Agente de
Contratâçà0, torna público, a Anulaçáo da Concorrênciô Publica ne

01/2025, que te n como objeto o CoNTRATAÇÀO DF FMPRESA DE

E\GENHAR|A PARA ExEcuÇÁo DE oBRA pARÀ AMpLtAÇÃo DA SEDE

ADt4tNtsrRATtvA DA CÀNIARA MUNtctpAL DE BALSAS,T l.4ortvo: erÍo
material no orçamento estimativo que serviu de base parâ a elaboraçáo
do edital: Balsas - l4A, 14 de aqosto de 2025.Raimundo Nonato Pereira

dos Santos.Agente de Contratôçá0.

Publicado pot: DAVID ISMAEL COELHo NETfo
Có d i g o i d e nti fi ç a d o r : 2 5 b a47 f 37 4 4 4 3 a6 502d6 B a cf b6ff 0 d6í

EXTRATú 0E aOÍ'ITRATO tle 35/2ü25

EXTRATO DE CONTRATO. ExtÍato do Contrato ne 03512025'

decorrente da Dispensâ de Licitaçâo de n0 09/2025, Processo

AdMiNiStTAtiVO NA 37l2025.CM8. PARTESI CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS, inscrita no cNPl/[4F sob o na: 06,777 130/0001-1]' e a

empresa M P DOS SANTOS CONSULTORIA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ sob o nq 28.518.77110001-94, com sedê à Rua Antonio Francisco

s/no - Centro - CEP: 65.995'000 - Feira Nova do Maranhão/['Ia OBJETO:

contratação de Contrataçáo de empresa especializada para prêstação

de seÍviços no processo legislativo de votação eletrônica com suporte

te(nico presenciôl e à distáncla aJusles de dados, paramet'i7ação'

treinamento de pêssoal e €onsultoria mensal para atender as

necessidades da Câmara f'4unicipal de Balsas - MA VALOR: R$

51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais) vlcÊNClAr 12

(doze) meses. nicunsos ORçaMÉNTÁR|oSi Dotação orçamentária:

àl.oI.oorl.z.ooq - [4anutenção das atividadês Administrativas da

Câmôrar 3.3.90.39,00 - Outros 5eÍviços de Terceiros Pessoa

Jurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de agosto de

)ozs. glsr LEGAL: Art.75, ll, da Lei Federal na 14,133, de 01 de abril

de 2021. ASSINATURASi Pâulo Eduardo Coelho lúnior - Contratante'

[4arcos Pereira dos Santos - Representante Legal da empresa

Contratada.

Publicado por: DAVTD ISMAEL COELHO NETTO

Cód iq o i de ntifi c ado r : a b 5 b49 3 4 I 6c4 I 1 d e827 5 3 b 5 3 2 d cB a 4 3 e

EXTRATÔ DO CÕ'NTRÂTO ! 33I}O25

EXTRATO DO CONTRATO NP 33i2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9

t4l2025. pREGÀo ELETRoNtco Na 02/2025. coNTRAIANTE: cAf4ARA

MUNICIPAL DE BALSAS/NIA, CNPJ na 06.777.I30/0001-11. CONTRATADO

LOK[4AlS EN4PREENDIMENTOS, inscrita no CNP] ns 12.063.530i 0001-68

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de locôção de veículo com motoristà, incluindo mônutenção
preventiva e corretiva, seguro total e demais encargos necessários para

a execução do serviç0, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Balsas-I44, AMPARO LEGAL: Lei na 14.133, de 1o de abril

de 2021. TOTALT R$ R$ 167.880,00 {cento e sessenta e sete mil,

o,tocenLos e oitenta reais). PRAZO DE ExtCUÇÃO: 12 {doze) meses

DOTAÇÃO ORÇA[4ENrÁRlAr 01.031.0011.2.004 - N4anutenção das

atividàdes Administrativas da Câmàra,3.3.90 39.00 - Outros serviços

de Terceiros -Pessoa lurídica. Fonte De Recursosl5oo'Recusros não

vinculados de impostos. DATA DA ASSINATURA:04/07/2025'
SIcNAÍÁRlo5: Pela contratante: Paulo Eduardo Coelho lúnior -

Presidente da Câmara - Pela contratada: loáo Vlctor Lima Ramos'

Pubticado por: DAVTD ISMAEL COELHO NETTO

Códi go i denti fi ca do t : 5 a 406 b a4Í8 8f9 0 1 7 9 2 1 80 0 b3 bb a 3 a 2 I 4

EXTRATO DO CONTRATO N9 3412025

EXÍRATO DO CONTRATO NA 34/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO NE

iqlzózs. úrcao ELErRÔNlco No 02/2o2s coNrRArANrE: cÂMARA

[4UNICIPAL DE BALSAS/I4A, CNPJ na 06 777 130/0001'11 CONTRAÍADA:

À.à. rrarHo LIMITADA, inscrita no cNPl:08.928 304/0001-25 oBJETo:

aàntr"t"çao de empresa especializada para prestação de serviços de

tluiào á" r"i.rro.om motoÍista, incluindo manutênção preventiva e

corretiva, segu'o total e oemalS encargos neceSsários paÍa a execuçao

do serviç0, para atender as necessidades da Cámôra lllunicipal de

i"ri"r-ül, Àupnno rroar, Lei na 14 133, de 1! de abril de 2021

ióiÀ1, aç 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais)

pnliô óL ixrcuçAo: 12 (doze) meses DorAÇÃo oRÇAMENTARIA:

oi.àli õol, z oo,i - N4anutençâo das atividades Administrativas da

éã.ãã, l:.g0.:s oo - outros serviços de Terceiros -Pessoa lurídica'

ionie óe necursos:500-Recusros não vinculados de impostos DATA

óÀ lis'lrlruno, o4lo1l2o25. sIGNATÁRlosr Pela contratante: Paulo

;du;;;; coelho JÚnior ' Presidente da câmara ' Pela contratada:

Adailton Guimaraes Fialho

Publicâdo por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ó di g o i d enti fi c a d or : e 1 3 d3 g 1 ç3 a c abe2 86b4 b abs 5 c6 4 5 5 0 f9

CÂMARA MTJNICIPAI. §E 8UR

DÉCRETO LÉG'SLATIVO N-' 006 2025

3T[ji,:ffi?:':Hi:"#iÍ:i:lHffi1ino Estado do r,4aranhâo, no uso de suas atribuições rêsais que rhes são conreridas pela Lei orsânica

[:l'J:'li:if ffi:l[:ltL]l§3:,:fff ff:'r',i?.'l"lll,.'r", o" Buriti. Estado do r4aranhã0, poÍ o3 (três) dias, a contar desta data, em sinar de

pesar pelo falecimento do Senhor lruróÀtô IOSÉ rtnnernÀ DA SILVA, Secrêtário l4unicipal de lnfraestrutura e ex vereador desta Augusta Casa

l ,l lilJl;:.'J]"tiiIJrt i.: ;::lXXiâ1'"i;" oo 0,, 14 de asosto de 2025 (quinta Íeira) suspenso e cancerada a sessão ordinária do dia 15 de

aq;sio Je zozs (sexta feira), retornanoá o expeoiente normal nà diu t8 d" ugotto de 2025 (segunda feira)'

Art. 3s. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

.Buritr-MA, 14 de agosto de 2025

Cirlândo Santos Silva

Presidente da Câmara Municipal de Buriti-MA

Câmara l.4uniciPal de Buriti

Publicado por: MARIA LUÍZA MORAIS CHAVÉS

CÂMARA M{JNic|PÂL DE BAL§A§



]tI
].1

u1Àiitu ut"!L!,1L
pA§ {Àin&xA§ r'lt}'rK, PÂi§
:il), ir{§l.la {rr..tiÀt

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NET\O

c ód ig o i d e ntific a d o r : 5 87 e7 5 47 d497 e186 a 5 49 e 67 b4 d6 fbf4c

ERRATA EXTRATO DO CONIRATo Ns 34/2025. Na publicação do Diário
Oficial da União dos VereadoÍes e Cârnara Municipais do Estado do

f.4aranhão (UVC[4), ediçâo nq 810/2025, página 02 do dia 15 de agosto
de 2025, reÍerente a publicação EXTRATO DO CONTRATO Na 34/2025.
ONDE SE TOTAL| R$ 153.600,00 {cento e cinquenta e três mil e

seiscentos reais). LEIA-SE: R$ 151.800,00 (cento e cinquenta e mil e
oitocentos reais) Balsas/|\.4a, 15 de agosto de 2025. Paulo Eduardo
Coelho lúnior - Presidente da câmara [4unicipal.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i go i d enti fi cad or : a d ae 5 3 a2 a cB d07 69 I 1 b 1 4a0 5 ec090 a 40

-|
Raimundo Nonato Pereira dos Sântos

Agente de Contratâção

ERXATA EXTRATO §O EONT§A1O I{9 3412025

CÂMARA MuNietpal sE Bt Rtrt

côNcoRRÉNcta EI-EÍR0Ntca Na 00u2025'

pRocEsso ADt4tNISTRATIVO N. O22l2O25i O presidente da Câmara 14unicipal de Buriti-f4A, no uso de suas atribuições legais, após verificação da

regularidade de todos os atos procedimentais, homologa, nos termos do inciso lV do art, 71da Lei na l'4,133/2021, o resultado da licitação cuio

objeto é a contratação de empresa especializada na execuçáo de obras de engenharia para a reforma e ampliação da sede da Câmara Municipal de

Buriti-MA, tendo como contratada a êmpresa CONTAC COULnCtO e SenVtÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o na 32.241.345/0001-23, pelo valor global

de Rg 1.242.433,42 (um milhão, duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e quôrenta e dois centavos), para que produzô os

efeitos jurídicos e legais decorÍentes.
Buriti-l'44, 12 de agosto de 2025.
cirlando santos da 5ilva, Presidente

Pubticado por: MARIA LUÍZA MORAIS CHAVES

Código identifi c ad o r : O d c 5 c8 I d I ee4g ee9 í03 6 cgcf 527 447 cb

EXTRATO DE CONÍRATO N9 O2OI2S25.

EXTRATO DE CONTRAÍO No 020/2025. pRocEsso ADMINTSTRATTVO Ne 022/2O25,Concorrencia Eletrônica ns 001/2025 CONÍRAÍANTET A Câmara

ilunicipal de Burtti, Estado ao l,1urunr,ao inr.rltu no cltpl sou o nq ol.sos zorJõóôioÁ colrnarloo' Empresa:-coNTAC coMÉRclo E SERVIÇoS

LTDA, com sede na AV. s.nto, or.oni, rl,l."ro iozl,'euirro canário, r,luni.,p,à de Turiaçu/l'4a, lnscrita no CNPJ sob o ns 32 241 345/0001-23

OBlETor Contratação de empresa especializada na execuçáo de obra, O. 
"nqàril,rrJpuiu 

a'reforma e 1Tpl1Mo-q:.t"dt 
du Câmara Municipal de

Buriti - MA.V1GÊNC1A: O período de vigência do presente é a partir de sua usinui"' ute o Oi' 11/1212025 VALOR DO CONTRÀTO R$ 1'242'433'42

(um milhão, duzentos equarenta e dois mil, quatrocentos e trintã etrês reaise quarenta e dois centavos) BASE LEGAL: Lei na 14 133/21' e suas

alteraçôes oosLeÍiores RECuRSOS: PronÍio'

cirlando santos da 5ilva, pela contratante e Robson Raikard De lesus Fernandes, pela contratadô'

Buritl-f44, 13 de agosto de 2025.

Publicado por: MARTA LUíZA MORAIS CHAVES

Códi g o i d entific ado r: 2 I 5c8 2 d 5 4be7 I af 5bc62 d206 a d40 db af

cÂMA§Â MTJNIC,FÂL DE CA,,AP to

ÉXTRATO DO EONTRÂTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ - MA

EXTRATO DE CONTRATO

ÉxrRATO DO CONÍRATO.DISPENSA DE LICITAçÃO Ne

012/2O25.EXTRATO DO CONTRATO: Contrato nq

016/D/012/2025.PARTES: CÀMARA MUNICIPAL DE CAJAPIO e BENESSE

sróne lroa, cNPl sob o na 32.550 087/0001-67 ESPÉC|Er Contrato

de Fornecimento, OBJETO: aquisição de materialtipo pastas executivas

para os vereadores da câmara l'4unicipal de Cajapio-MA' conforme

especificações contidas na llcitação na modalidade Dispensa de

Licitaçáo'na O12l2O25 BASE LEGAL Lei 14 133/21 VALOR: RS

2.594,'00 (dois mil quinhentos e noventa e quako reais) VlGÊNCIA DO

iorrnlio, lníçiot 22t}412o25; Término: 22106/2025 FoNTE DE

RECURSO! TESOURO MUNICIPAL, Poder: 0l' Poder Legislativo' Órgão:

oiiãrui" urni.ipul, Unidade: 01 01 01 câmara Municipal' Funcional

p.õiuraii.", 01 031 0001 2001.0000 Manutenção das Atividades

Adriinistrat'vas e LeqislàLivas Categoria Ecolómicâ: 3 1 90 30 00

últe|,,at oe consumo. sIGHATÁR|osl sr' Eoson Melo Prnto pela

;;;;;";"rl; e i sr.a rana Marinho do Nascimento Leite' contratado'

iãôrlroúr*ro, Arquivado na câmara Municipal de caiapio - [4A' 22

de abrilde 2025. Dra Carla Fernanda Coelho silva

OAB/VA na 27.624.procuracio'a Leqrslãrrvà

cÂMARA MuNlclPAL DE caraPló - MA

EXÍRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO.DISPENSA DE LICITAçÁO N9

ãijàôis.errnoro Do coNÍRATo: contrato np 011 lolor3l202s-'
pÃnrrs, cÁpranl IluNlclPAL DE caJAPlo e FABlaNo s' soDRE &

ciÀ r-rol, cNPJ sob o na 03 815.600/0001-04 EsPEclE: contrato de

i"ir"i^"*". ôs.;Eto: contratação de empresa especializada em

:r§!l§:Iu!5;:iqgàE:!l:arr?qr§E:IG..Q§:LgrqE,?,!3§la](9!r,'t,lllii§lrrzqzs
tss 2764-6823


